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ATO LEGISLATIVO N.º 035/2026, de 19 de maio de 2026. 
Faço saber que o Executivo Municipal propôs, a Câmara aprovou e eu, Valdemar Alves Presidente do Poder 
Legislativo, encaminho nos termos do artigo 83 da Lei Orgânica do Município, o Ato Legislativo referente ao 
projeto de lei abaixo reproduzido, aprovado em Reunião Ordinária realizada no dia 18 de maio do corrente ano. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 031/2026, 
de 23 de abril de 2026. 

 
“Autoriza contratação 
emergencial de agente de 
combate as endemias”. 

 

O Povo do Município de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, por seus 
representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei, conforme art. 96, incisos XI e XXVII letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município e inciso IX do art.37 da Constituição Federal: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prover, por até 12 meses, 

podendo ser prorrogado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, conforme disposto nos artigos 199 a 203 da Lei complementar n° 001/2013, de 1° de 
outubro de 2013 e Lei nº 1697/15, de 14 de julho de 2015 e suas alterações para o 
CARGO/FUNÇÃO de: 
 

Qt. CONTRATO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO R$ 
01 Agente de Combate as Endemias 40h R$   3.242,00 

   
Parágrafo Único - As especificações da função serão aquelas constantes no 

Anexo Único desta Lei.  
 
Art. 2º - O contrato de que trata o artigo 1º desta Lei será de natureza 

administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado: 
I. Carga horária, conforme quadro do art. 1°; 
II. Repouso semanal remunerado; 
III. Gratificação natalina proporcional; 
IV. Férias proporcionais ao término do contrato; 
V. Inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 
VI. Vale refeição nos termos do art. 5°, inciso V da Lei n° 1.577/13; 
VII. Fica prorrogado automaticamente quando da comprovação da gravidez 

pela contratada até o final da licença maternidade. 
VIII. Insalubridade Grau médio 20 % (vinte por cento) Lei Municipal nº 

1.958/19 de 30 de outubro de 2019. 
IX.  
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Art. 3º - As despesas resultantes desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias: 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 19 de maio de 2026. 

 

 

 

                                                              Ver. Valdemar Alves           
                                                                                          Presidente  

Registre-se e Publique-se. 
Data Supra. 
 
 
 
Ver. Carlos Alberto da Rosa Filho 
Secretário 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

 
 

EMPREGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 
 
SINTÉTICAS: 
 
Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a 
serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como 
participar de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral, sob 
supervisão competente. 
 
GENÉRICAS: 
 
Proceder visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas; 
executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das 
ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade 
nas políticas-públicas de saúde; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com 
manuseio de inseticidas e similares; coletar materiais para exames laboratoriais; participar ou 
promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que 
promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação de fatores que 
propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; desenvolver 
ações de educação e vigilância à saúde; informar o setor de vigilância na hipótese de constatar 
resistência de colaboração por parte dos munícipes; manter atualizado o cadastro de 
informações e outros registros; desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
 
Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em 
domingos e feriados. 
 
 
REQUISITOS PARA INGRESSO: 
 

a) Haver concluído o Ensino Médio; 
b) Idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

 
 


